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UNIDADE REQUISI'IANTE: SEDTJC - SIICRETARIA DE a»UCaçÃO

1. DO OBJETO

1.1. coNsrnuçÃo DA coBERTA E REFoRMA DA euADRA DA E.E.F. zE

MELANCIA DE CANOA eUEBRADA - ARACATI - CEARÁ, incluindo

fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos e serviços necessários para a

conclusão e entrega da obra, para atender as necessidades da Secretaria de Eclucação

da Prefeitura do Aracati, de acordo com as especihcações técnicas, projetos e

quantitativos previstos neste projeto básico e seus anexos.

1.2. Este objeto serárealizado através de licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na

lorma EL,ETRÔNICA, clo tipo MENOR PREÇO, sob o regime de execução indireta

EMPREI'IADA POR PREÇO GLOBAL.

2. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS

2.1. Os itens levantados para a execução da construção da coberta e refbrma da quadra

da EEF ZeMelancia estão especificados e quantificados nas Pianilhas Orçamentárias

do Projeto Básico de Arquitetura e Engenharia.

2.2. Algumas definições dos serviços podem ser especificadas a seguir:

Para se chegar ao resultado deste projeto básico Íbram elaborados os seguintes

produtos:

a) Relatorio e memorial desclitivo;

b) Planilhas orçamentárias;

c) Projeto Arquitetônico e cornplementares.

2.3. Havendo divergências entre as especiticações deste anexo e as do sistema,

prevalecerão as deste anexo.

2.4. As peças orçamentárias do Projeto Básico contêm os critérios de cálculo para os

quantitativos destes serviços, bem como os de obtenção do valor global deste objeto,

que será de R$ 1.127.557,45 (Um milhão, cento e vinte e sete mil, quinhentos e

cinquenta e sete reais e quarenta e cinco centavos).
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3. Do PRAZo DE vrçÊxcrA E ALTEnaÇÃo

3.l.Prazo de vigência inicial do contrato e de 10 (dez) meses, na forma do ar1. 94 e clo

art. 105 da Lei Federal no 14.13312021.

3.2. O contrato poderá ser alterado pela disciplina dos afis. 124 e seguintes da Lei F-ederal

no 14.13312021.

4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

4.1. A descrição da necessidade da contratação e de seus qLLantitativos encontram-se

pormenorizados em tópico específico do ETP, documento constitutivo da primeira

etapa do planejamento de contr aÍaçáo, anexado a este Termo.

4.2. A administração pública municipal não possui Plano de Contratação Anual para o

exercício de 2026, haja vista a ausência de obrigatoriedade, todavia há previsão da

refericla contratação na Lei Orçamentária Anual para a demanda da Secretaria.

5. DESCRTÇÃO »a SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERANDO AS

EXIGÊNCIAS RELACIONADAS AO SERVIÇO

5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico

específico do ET'P, documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de

contratação, anexado a este Termo.

6. DAEXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. O prazo de execução inicial do objeto contratual seráde 06 (seis) meses, contados a

pafiir do recebimento da ordem de serviço ou instrumento ecluivalente.

6.2. O prazo de execução poderá seÍ prorrogado, nos termos da l,ei Federal no

14.13312021.

6.3. Condições de Execução

6.3.1. A descrição detalhada encontra-se no ETP, documento constitutivo da primeira

etapa do planejan-rento de contrataçáo.

6.3.2. Para a perÍ'eita execução dos serviços, o contratado deverá disponibilizar os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades

ffi
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estimadas e quaiidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição

quando necessário.

6.3.3. O serviço a ser conlratado tem como base as seguintes características:

6.3.4. Para os quantitativos dos serviços .foi tomado como base os quantitativos

reaiizados e expostos no Memorial de Cálculo cle Qr-rantitativos clo Projeto

Básico.

6.4. Especificação da garantia do serviço:

6.4.L. O prazo de garantia dos serviços será c1e, no mínimo, 05 (cinco) anos, contado a

partir do recebimento deflnitivo do objeto.

7. MODBLO DE GESTAO DO CONTRATO

7.1. O contrato cleverá set executado fielmente pelas partes, de acordo com as ciáusulas

avençadas, e cada parte responderá pelas consecluências de sua inexecução total ou

parcial.

7.2.8m caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou enticlade e o contratado devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir ta1 formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

7.4. O órgão ou entidade poclerá convocar representante do contratado para acloção de

providências que devam ser cumpridas de imecliato.

7.5. Após a assinatura do contrato ou instn-rmento equivalente, o órgão ou entidacle

poderá convocar o representante do contratado para reunião inicial para apresentação

do plano de f,rscalização, clue conterá infbrmações acerca das obrigações contratuais,

dos mecanismos c1e fiscalização, das estlatégias para execução do objeto, do plano

complementar de execução do contratado, qnando houver, do método de aferição

dos resultados, quando houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.6. Aexecução do contrato deverá seÍ acompanhada e fiscalizada pelo fiscai do contrato,

ou pelo respectivo substituto.
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7.7. A liscalizaçãc) se responsabilizará pelo acompernhamcnto cla execução

contratual, para qLre sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato,

de modo a assegurar os melhores resultaclos para a Administração.

7.7.1. O fiscal do contrato anotarâno histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que Íbr

necessário para aregularização clas faltas ou dos clefeitos observados,

7.7.2. Identiflcada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fisca1 emitirá notificações

paru a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

7.7.3. O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábii, a situação clue

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

7.7.5. O Íiscai comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término clo contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação

contratual.

7.8. O gestor do contrato coordenará a atuahzação do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros fbrmais da execução no histórico

de gerenciamento clo contrato, a exemplo da ordem c1e serviço, do registro de

ocorências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da Íinaiidade da administração.

7.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do

contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotarâ os problemas

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento cla despesa no relatório de

riscos eventuais.

7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros reaiizados pelos fiscais do contrato,

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

7.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação reiltzada

pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

i, S/i
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menção ao sell desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente deÍrnidos e aferidos, quanclo Íbr o oaso, e a eventuais penaiidades

aplicadas, clevendo cons[ar clo cadastro de atesto cle cLrmprimenlo de obrigações.

7.12. O gestor do contrato tomará providências para a formaTrzação de pÍocesso

administrativo de responsabihzaçáo para fins de aplicação de sanções, a ser

conduzido por comissão constituída para este fim.

8. CONDIÇOES DE RECEBIMENTO E DE PAGAMF,NTO

8.1. Recebimento do serviço

8.1.1. Os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, no prazo de 30 (trinta) clias,

pela Íiscalizaçáo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento

das exigências de caréú.er técnico.

8.1.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação c1e

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a

que se referem a parcela a ser paga.

8.1.3. O contratado Írca obrigado a reparar, corrigir, rerrover, reconstruir or: substitrLir,

às suas expensas, no toclo ou em parte, o objeto em qlre se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,

cabendo à fiscalização não atestar a irltima e/ou Írnica medição de serviços até

qtie sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas

no Recebimento Provisório.

8. 1 .3. 1 .A fiscalização não efetuará o ateste da úrltima e/or,r irnica medição c1e serviços até

que sejam sanadas toclas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas

no Reccbimento Pruvisorio.

8.1.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parle, cluando em desacordo

com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

8.1.4. Qtranclo a ftscahzação for exercida poÍ um único servidor, o termo detalhado

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na

execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
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documentos cp-re julgar necessários, devendo encaminhá-ios ao gestor do contrato

para recebirnento definitivo.

8.1.5. Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 60 lsessenta) dias,

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, após a veriÍicação da clualidade e quanticiade do serviço

e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo aos seguintes

procedimentos:

8.1.5.1. Emitir documento comprobatório c1a avaliação reahzada pelo fiscal no

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao sen

desempenho na execução contratual ,baseado em indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro cle atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

8.l.5.2.Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregulariclades que impeçam a liquidação e o pagamento

da despesa, indicar as cláusulas contratuais perlinentes, soiicitando ao contratado,

por escrito, as respectivas começõesl

8.l.5.3.Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentaclas; e

8.1 .5.4.Comunicar ao contratado para que emita a nota Íisca1 ou fatura, com o valor exato

dimensionado pela frscahzaçáo.

8.1.5.5.Enviar a documentação perlinente ao setor de contratos para aformalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão.

8.1.6. No caso de controversia sobre a execução do objeto, cluanto à dimensão,

clualidade e quantidade, deverá ser oomunicado ao contratado para emissão de

nota fisca1 no que e pertinente à parcela incontroversa cia execução do objeto,

para efeito de liquidação e pagamento.

8.1.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no

instrumento de oobrança.
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8.1.8. O recebimento provisório on deÍinitivo não excluirá a responsabilidade .trr-DAí"
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidacle ético-profissional

pela perf,eita execução do contrato.

8.2. Liquidação

8,2,1, Recebida a nota fisca1 ou clocumento c1e cobrança eqtrivalente, correrá o prazo cle

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período.

8.2.1.1.O prazo de qtre trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes c1e despesas

cujos valores não ultrapassem o limite permitido para dispensa de licitação;

8.2.2. A liquidação cla clespesa consiste na veriÍicação do direito adcluirido pelo credor

tendo por base os títu1os e documentos comprobatorios do respectivo crédito,

observando-se o disposto no art. 63 da Lei no 4.320, de 1 7 de março de \964.

8.2.3. Havendo effo na apresentação da nota fiscal ou clocumento cle cobrança

eqr:ivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada até que o contrataclo providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo apos a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao

contratante;

8.2.4. A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhada da comprovação da regulariclacle fisca1, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

cloctimentação mencionada no item 10.2 adiante,

8.2.5. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será proviclenciada sua

notilicação, por escrito, para que, no pÍàzo de 5 (cinco) dias útteis, regularize sua

situação olr, no mesmo pÍaz,o, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

8.2.6, Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da

regdaridade Írscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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8.2.7. Persistindo a imegularictade, o contratante deverá adotar as medidas

rescisão contlatual nos autos do processo administrativo correspondente,

assegurada ao contratado a ampla def-esa.

8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagarnentos serão realizados

normalmente, até que se decida peia rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sr.ra situação.

8.3. Prazo de pagamento

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úrteis, contados da

ftnahzaçáo da liquidação da despesa.

8.3.2. Havendo atraso de pagamento, será procedida a títu1o c1e inadimplência o

pagamento de 0,5oÁ (cinco décimos por cento) ao mês de juros de mora dos

valores a serem pagos e/ou das parcelas atrasadas, se a ocorrência for por culpa

exciusiva do Município.

8.4. Forma de pagamento

8.4.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado.

8.4.2. Será consiclerada data do pagamento o dia em qlie constar como emitida a ordem

bancána para pagamento.

8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na iegislação

aplicáve1.

8.4.3.1 .lndependentemente do percentuai de tributo inserido na planilha, quando houvet,

serão retidos na fonte, quando da realtzação clo pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

8.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da l,ei

Complementar n o 12312006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos

e contriburições abrangidos por aquele regime, No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentaçáo de comprovação, por meio de documento oflcial, de

que faz jus ao tratamento tribúário favorecido previsto na referida l,ei

Complementar.
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8.5. Antecipação de pagamento

8.5.1. E veclada arealízaçáo de pagamento antes da execução do objeto ou

não estiver cle acordo coln as especificações deste instrumertto.

se o l]'testno

9.

9.1.

DAS OBRTGAÇOES DO CON'|RATANTE

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, cle acordo

com este instrumento e seus anexos;

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo;

9.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incoreções verificadas

no objeto contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no

total ou em pafte, às suas expensas;

9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo contratado;

9.5. Comunicar o contratado para emissão de nota Íiscal relativa à parcela incontroversa

da execução do objeto, para efeito de iiquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a execução do objeto, qr.ranto à dimensão, qualidade e quantidade;

9.6. EÍ-etuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do obieto,

no prazo, forma e condições estabelecidos neste termo;

9.7. Aplicar as sanções previstas na lei e eclital, quando do descumprimento cie

obrigações pelo contratado;

9.8. Emitir explicitamente decisão sobre toclas as solicitações e reclamações relacionadas

à execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato.

9.8.1. AAdministração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para deciclir, admitida a pÍoffogação motivada, por igual período.

9.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do ecluilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contrataclo no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução clo contrato, bem como por qr-ralqr-rer dano

' causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.
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